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Prefeitura de Goiania
Secretaria Municipal de Saude
Geréncia de Gestao de Equipamentos Médico-hospitalares e Odontolégicos

DESPACHO N2 1001/2025

SEl: 25.29.000021947-3

ASSUNTO: Resposta ao pedido de esclarecimento ao edital — Pregéo Eletrénico n.2 90027/2025

SPX DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Em resposta ao pedido de esclarecimento ao edital (8540452), referente ao
Processo SEl n.2 25.29.000021947-3, Pregdo Eletrénico n.2 90027/2025, cujo objeto é
Contratacdo de empresa especializada para prestacdo de servicos em radiologia digital para
prestacdo de servicos com fornecimento de solugdo tecnoldgica, locacdo de equipamentos,
assisténcia técnica, manutencao preventiva, manutencao corretiva e calibracdo, qualificacdo do
ambiente, monitoramento e protecdao radiolégica bem como a disponibilizacdo de todos os
materiais necessdarios, para as unidades de urgéncia e emergéncia da Secretaria Municipal de
Saude de Goiania, por um periodo de 1 (um) ano, prorrogavel por igual periodo, esclarece-se o
que segue:

Informamos que o profissional médico responsavel pela emissao dos laudos é
de responsabilidade da empresa contratada.

Tal exigéncia encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico
Preliminar, item 1.6 e subsequentes, que fundamenta a necessidade de disponibilizacdao de
equipe técnica especializada pela contratada para a adequada execucdo de servicos de
interpretacao de laudos médicos.

Além disso, a referida obrigagdo estd expressamente prevista no Termo de
Referéncia, cldusula 5.1.12.3, que dispde:

“Exames laudados: Exames realizados nas dependéncias das unidades descritas
neste termo e que deverdo passar por andlise criteriosa e investigativa de um profissional com
titulo de Especialista do Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR) para emissdo do laudo médico.
Cabe a CONTRATADA a responsabilidade pela realiza¢éo, impressdo, execugdo do laudo,
envelopamento e entrega destes exames e laudos nas unidades solicitantes.”

Dessa forma, resta claro que a responsabilidade pela disponibilizacdo do
profissional médico para emissao dos laudos é integralmente da contratada, ndo cabendo a
Administracdo o fornecimento deste recurso humano.

Volvam-se os autos a Presidéncia da Comissdao Especial de Licitagdo, para
prosseguimento.

Goiania, na data da assinatura eletronica.
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Documento assinado eletronicamente por May Socorro Martinez
Afonso, Gerente de Gestdo de Equipamentos Médico-hospitalares e
Odontolégicos, em 11/11/2025, as 16:49, conforme art. 19, lIl, "b", da
Lei 11.419/2006.

8. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
Y51 https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o cédigo verificador
I 8541238 ¢ 0 cddigo CRC 54277390.
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